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(O ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO PRETO
GATORIEDADE DOS COMERCIANTES DE, ALIMENTO!

QUE UTILIZAM AS VIAS OU OS ESPAÇOS PÚBLICOS, EM

EVENTOS ESPORÁDICOS OU TRANSITÓRIOS,—DE

DISPONIBILIZAREM AOS CONSUMIDORES FORMAS DE

HIGIENIZAÇÃO DAS MÃOS

SENHOR PRESIDENTE

Apresentamos à consideração da Casa o seguinte:

Artigo 1º — Os comerciantes de alimentos que utilizam as vias ouos
espaços públicos. no âmbito do municípiode Ribeirão Preto, emeventos

orádicos ou transitórios ficam obrigados a disponibilizar aos
consumidores dispenser de álcool gel, em local de fácil visualização.
para a higienização das mãos dosseusclientes.

Artigo 2º — A inobservância ao disposto nesta lei sujeitará o
estabelecimento infratoràadvertência por escrito. obrigando-o à
regularização noprazode 48 horas, e na reincidência ao fechamento do
estabelecimento até o cumprimento da presente lei

Artigo 3º - Esta
revogadas as disposições

entrará em vigor na data da sua publicação, ficando
em contrário.

Sala das Sessi aRpide 2019.a
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JUSTIFICATIVA

A presente propositura tem porobjetivo impedir a transmissão de doenças e
proteger a população de Ribeirão Preto, tendo em vista quea higienização
das mãos é principal instrumento para impedir a transmissão de doenças
infecto contagiosas.

Face ao notório interesse público do presente projeto de lei, solicito a
aprovação aos meusnobres pares.
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